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CERTIDÃO – DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

Certifico e dou fé, em cumprimento a decisão judicial proferida nestes autos, que o perito Pedro Di
     Giovanniagendou o dia 22/11/201  , para a realização da perícia designada,9, às 08:00h queocorrerá no c

 onsultório Odontológico Dr. Walter Di Giovanni, localizado na Avenida Getúlio Vargas, nº 5250, Centro,
Boa Vista-RR.

Certifico, ainda, que a parte autora deverá comparecer na mencionada data, no local acima indicado, e
apresentar os seus documentos pessoais, com a documentação médica referente ao caso, que consiste no
prontuário médico, eventuais exames e receituários.

A parte autora ficará desde já cientificada do seu dever de comparecer à perícia agendada, sendo que a sua
falta injustificada acarretará na preclusão da produção da prova pericial, seguindo-se o processo em seus
demais atos processuais.

Do que, para constar, lavro a presente certidão.

 

Boa Vista, 16/10/2019.

(Assinado Digitalmente - PROJUDI)
Adahra Catharinie Reis Menezes

Diretora de Secretaria
 


